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Administração pelo período de 360 dias, nos termos do art. 87, 
inciso III, da Lei Federal 8.666/93, bem como a multa, no valor de 
R$ 3.132,00, nos termos do art. 9º da Resolução USP 7601/18.

 ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES

 Extrato de Contrato
Processo: 19.1.01641.27.1
Contrato 1/2020
Contratante: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Contratada: JOÃO BOSCO BATISTA DE OLIVEIRA JR - ME
Objeto: PRESTAÇÃO DE REFORMA DE BENS IMÓVEIS
Modalidade: Pregão - Compras e Serviços
Parecer Jurídico: CJ. P. 5174/10, PG. P. 3030/11, PG. P. 

3806/11-RUSP e PG. P. 10132/18-RUSP, emitidos pela Procura-
doria Geral em 22-10-2010, 11-10-2011, 19-12-2011 e 19-09-
2018, respectivamente.

Valor do Contrato: R$ 38.500,00
Vigência: O presente contrato terá vigência a contar da data 

de sua assinatura até 14-02-2020.
Classificação Funcional Programática: 12.122.1043.6351, 

12.364.1043.5304
Classificação da Despesa Orçamentária: 3.3.90.39.81
Data da Assinatura: 15-01-2020

 ESCOLA POLITÉCNICA

 Portaria DIR-2.584, de 14-1-2020

Dispõe sobre a eleição do representante dos ser-
vidores técnicos e administrativos e seu respectivo 
suplente para o Conselho do Departamento de 
Engenharia de Energia e Automação Elétricas da 
Escola Politécnica, da Universidade de São Paulo

A Diretora da Escola Politécnica, da USP, tendo em vista o 
disposto nas Resoluções 7.903 e 7.904, de 20-12-2019, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º - A eleição para escolha do representante dos 
servidores técnicos e administrativos para o Conselho do Depar-
tamento de Engenharia de Energia e Automação Elétricas da 
Escola Politécnica da Universidade de São Paulo e seu respectivo 
suplente será realizada no dia 19-2-2020, das 09 às 16 horas, 
por meio de sistema de votação convencional, de acordo com as 
regras dos artigos 4º ao 8º desta Portaria.

Artigo 2º - O representante dos servidores técnicos e 
administrativos e seu suplente serão eleitos pelos seus pares 
mediante voto direto e secreto.

§ 1º - Será eleito um candidato e seu respectivo suplente, 
para mandato de um ano, no período de 02-03-2020 a 03-03-
2021.

§ 2º - Será considerado eleito o servidor mais votado, figu-
rando como suplente o mais votado a seguir.

§ 3º - Não poderá votar e ser votado o servidor que se 
encontrar afastado de suas funções para prestar serviços a 
órgão externo à Universidade de São Paulo ou que estiver sus-
penso em razão de infração disciplinar.

§ 4º - O servidor que for docente ou aluno da USP não será 
elegível para a representação dos servidores técnicos e adminis-
trativos, garantido o direito de voto.

Da Inscrição
Artigo 3º - O pedido de inscrição dos candidatos deverá ser 

formulado por meio de requerimento e entregue na Secretaria 
do Departamento de Engenharia de Energia e Automação Elé-
tricas, devidamente assinado pelos candidatos, a partir da data 
de divulgação desta Portaria até as 16 horas do dia 31-1-2020.

§ 1º - Os candidatos deverão estar regularmente em exer-
cício no Departamento de Engenharia de Energia e Automação 
Elétricas. A comprovação será emitida pelo Serviço de Pessoal 
da Escola Politécnica.

§ 2º - Os pedidos de inscrição que estiverem de acordo 
com as normas estabelecidas por esta Portaria serão deferidos 
pelo(a) Chefe do Departamento e o resultado do deferimento 
publicado no site da Escola Politécnica até as 16 horas do dia 
07-2-2020.

§ 3º - Eventuais recursos deverão ser protocolados na Secre-
taria do Departamento de Engenharia de Energia e Automação 
Elétricas, até as 16 horas do dia 12-2-2020 e serão decididos 
pelo(a) Chefe do Departamento. O resultado de eventuais recur-
sos será divulgado até as 16 horas do dia 13-2-2020.

§ 4º - A ordem dos nomes na cédula será definida por meio 
de sorteio a ser realizado na Secretaria do Departamento de 
Engenharia de Energia e Automação Elétricas dia 14-2-2020, às 
10 horas, permitida a presença de interessados.

Da Votação
Artigo 4º - A votação será realizada no dia 19-2-2020, das 

09 às 16 horas, na Secretaria do Departamento de Engenharia 
de Energia e Automação Elétricas - PEA.

Artigo 5º - Não será permitido o voto por procuração.
Artigo 6º - A apuração deverá ser realizada imediatamente 

após o término da votação, em sessão pública, pela própria 
mesa eleitoral.

Dos Resultados
Artigo 7º - A apuração dos votos será divulgada no dia 20-2-

2020, até as 16 horas.
§ 1º - Dos resultados da eleição cabe recurso, sem efeito 

suspensivo, no prazo de três dias úteis, após a divulgação do 
resultado.

§ 2º - O recurso a que se refere o parágrafo anterior deverá 
ser protocolado no Serviço de Expediente da EPUSP e será 
decidido pela Diretora.

Artigo 8º - Em caso de empate serão adotados sucessiva-
mente os seguintes critérios de desempate:

I - o maior tempo de serviço na USP;
II - o maior tempo de serviço na respectiva categoria;
III - o servidor mais idoso.
Artigo 9º - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos 

pela Diretora.
Artigo 10 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

divulgação.

 ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA LUIZ DE 
QUEIROZ

 Extrato de Convênio
Processo: 19.1.1839.11.0
Especie: Convênio de Estágio
Concedente: Agroícone Ltda - CNPJ 09.294.138/0001-15
Convenente: Escola Superior de Agricultura “Luiz de Quei-

roz” Esalq - CNPJ/MF 63.025.530/0001-04
Objeto: Concedente de Estágio aos estudantes regularmen-

te matriculados no Curso de Mestrado em Economia Aplicada 
da Instituição de Ensino.

Vigência: 05 anos a partir da assinatura.
Data de Assinatura: 02-12-2019
Assinam:
Pela Agroícone Ltda: Leila Harfuch
Pela Esalq: Durval Dourado Neto

 FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS

 Portaria FCF - 604, de 15-1-2020

Dispõe sobre a composição do Comitê de Ética em 
Pesquisa da Faculdade de Ciências Farmacêuticas 
da Universidade de São Paulo (Proc. 18.1.41.9.1)

A Decana em exercício da Faculdade de Ciências Farmacêu-
ticas da USP, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - São membros do Comitê de Ética em Pesquisa 
eleitos por seus pares, na qualidade de Representantes Docentes 
dos Departamentos da Faculdade de Ciências Farmacêuticas:

to licitatório, para participação na feira internacional FITUR 
MADRID 2020, a ser realizada de 22 a 26-01-2020 no Centro de 
Convenções do IFEMA, em Madri - Espanha, devidamente justi-
ficada a inviabilidade de competição da contratação pretendida.

 Universidade de 
São Paulo
 REITORIA

 PRÓ-REITORIAS

 PRÓ-REITORIA DE CULTURA E EXTENSÃO 
UNIVERSITÁRIA
 Portarias do Diretor da Biblioteca Brasiliana Guita e 

José Mindlin, de 13-1-2020
Portaria BBM-PRCEU 04
O Diretor da Biblioteca Brasiliana Guita e José Mindlin, 

Órgão da Pró-Reitoria de Cultura e Extensão Universitária da 
Universidade de São Paulo, tendo em vista o disposto na Portaria 
BBM-PRCEU 02, de 30 de maio de 2017, cessa os abaixo rela-
cionados que compõem a Comissão Organizadora dos Eventos 
Comemorativos de Duzentos Anos da Independência, no âmbito 
da Biblioteca Brasiliana Guita e José Mindlin, Órgão da Pró-
-Reitoria de Cultura e Extensão Universitária da Universidade 
de São Paulo:

nos termos do artigo 2º, a partir de 20.06.2017:
Prof. Dr. Alexandre Macchione Saes – FEA-USP
nos termos do artigo 2º, a partir de 29.11.2017:
Prof. Dr. João Adolfo Hansen – FFLCH-USP
nos termos do artigo 2º, a partir de 28.06.2019:
Maria Cristina de Carvalho Antunes – BBM-USP
Ficam revogadas as disposições em contrário.
A presente Portaria entrará em vigor a partir de sua 

publicação.
Portaria BBM-PRCEU 05
O Diretor da Biblioteca Brasiliana Guita e José Mindlin, 

Órgão da Pró-Reitoria de Cultura e Extensão Universitária da 
Universidade de São Paulo, tendo em vista o disposto na Porta-
ria BBM-PRCEU 02, de 30 de maio de 2017, designa os abaixo 
relacionados para comporem a Comissão Organizadora dos 
Eventos Comemorativos de Duzentos Anos da Independência, no 
âmbito da Biblioteca Brasiliana Guita e José Mindlin, Órgão da 
Pró-Reitoria de Cultura e Extensão Universitária da Universidade 
de São Paulo:

nos termos do artigo 2º, a partir de 29.11.2017:
Profa. Dra. Adma Fadul Muhana – FFLCH-USP
nos termos do artigo 2º, a partir de 28.06.2019:
João Marcos Cardoso – BBM-USP
nos termos do artigo 2º, a partir de 30.06.2017:
Prof. Dr. Miguel Soares Palmeira – FFLCH-USP
Ficam revogadas as disposições em contrário.
A presente Portaria entrará em vigor a partir de sua 

publicação.
Portaria BBM-PRCEU 06
O Diretor da Biblioteca Brasiliana Guita e José Mindlin, 

Órgão da Pró-Reitoria de Cultura e Extensão Universitária da 
Universidade de São Paulo, tendo em vista o disposto na Portaria 
BBM-PRCEU 03, de 30 de maio de 2017, cessa os abaixo rela-
cionados que compõem a Comissão Organizadora dos Eventos 
Comemorativos de Cem Anos da Semana de Arte Moderna, no 
âmbito da Biblioteca Brasiliana Guita e José Mindlin, Órgão da 
Pró-Reitoria de Cultura e Extensão Universitária da Universidade 
de São Paulo:

nos termos do artigo 2º, a partir de 20.06.2017:
Prof. Dr. Alexandre Macchione Saes – FEA-USP
nos termos do artigo 2º, a partir de 29.11.2017:
Prof. Dr. João Adolfo Hansen – FFLCH-USP
nos termos do artigo 2º, a partir de 28.06.2019:
Maria Cristina de Carvalho Antunes – BBM-USP
Ficam revogadas as disposições em contrário.
A presente Portaria entrará em vigor a partir de sua 

publicação.
Portaria BBM-PRCEU 07
O Diretor da Biblioteca Brasiliana Guita e José Mindlin, 

Órgão da Pró-Reitoria de Cultura e Extensão Universitária da 
Universidade de São Paulo, tendo em vista o disposto na Portaria 
BBM-PRCEU 03, de 30 de maio de 2017, designa os abaixo rela-
cionados para comporem a Comissão Organizadora dos Eventos 
Comemorativos de Cem Anos da Semana de Arte Moderna, no 
âmbito da Biblioteca Brasiliana Guita e José Mindlin, Órgão da 
Pró-Reitoria de Cultura e Extensão Universitária da Universidade 
de São Paulo:

nos termos do artigo 2º, a partir de 29.11.2017:
Profa. Dra. Adma Fadul Muhana – FFLCH-USP
nos termos do artigo 2º, a partir de 28.06.2019:
João Marcos Cardoso – BBM-USP
nos termos do artigo 2º, a partir de 30.06.2017:
Prof. Dr. Miguel Soares Palmeira – FFLCH-USP
Ficam revogadas as disposições em contrário.
A presente Portaria entrará em vigor a partir de sua 

publicação.

 EDITORA DA USP

 Portaria Edusp-1, de 15-1-2020
A Diretora da Edusp - Editora da Universidade de São Paulo, 

nos termos do inciso IV, do artigo 3º, da Lei Federal 10.520, de 
17-7-2002, combinado com o disposto no inciso IV, do artigo 3º, 
do Decreto Estadual 47.297, de 6-11-2002, e alínea “b”, inciso 
I, do artigo 1°, da Portaria GR-6.561, de 16-6-2014, expede a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º - Ficam designadas Alessandra de Oliveira Marçal 
Ferreira, Certificação Fundap 164568, Elisângela Goreth Silva de 
Sales, Certificação Fundap 164569, e Silvana Biral, Certificação 
Fundap 236822, para atuarem como Pregoeiras nos procedi-
mentos licitatórios a serem instaurados na Edusp - Editora da 
USP, através da modalidade de Pregão em ambiente eletrônico 
e/ou presencial, conforme suas respectivas formações/capaci-
tações, objetivando a aquisição de bens e serviços comuns de 
valores abaixo de R$ 650.000,00.

Artigo 2º - Para compor a Equipe de Apoio, ficam designa-
dos os servidores Cristiane Tonon Silvestrin, Ana Lucia Novais, 
Carolina Aires Sucheuski, Daianna da Silva Canova Fernandes e 
Marcos de Moura Teixeira Nunes.

Artigo 3º - Os pregoeiros acima designados poderão atuar 
como suplente de Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio.

Artigo 4º - Esta Portaria vigorará pelo prazo de 1 ano, a 
contar da data de sua publicação.

(Processo 2018.1.12.91.1)

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E HUMANIDADES

 Decisão da Autoridade Competente, de 15-1-2020
Processo 19.1.1504.86.0.
Interessada: Escola de Artes Ciências e Humanidades - USP.
Contratada: Guilherme Nunes Garcia (Body Sport).
Decisão da Autoridade Competente: Considerando os fatos 

apontados, Acolho o parecer do relator e Aplico à citada empre-
sa a penalidade administrativa de suspensão temporária de 
participação em licitação e impedimento de contratar com a 

 Transportes 
Metropolitanos
 COORDENADORIA DE TRANSPORTE 
COLETIVO

 Comunicado
A Secretaria dos Transportes Metropolitanos - STM, através 

de sua Coordenadoria de Transporte Coletivo - CTC, faz saber que 
nos Processos STM – STM -047443/2018 – STM - 1097723/2019 
– STM - 67221/2018 – STM - 47465/2018, do Consórcio 
Internorte de Transportes, para o atendimento metropolitano 
C-590TRO-000-R, Guarulhos (Jardim Paraíso) – São Paulo (Metrô 
Penha), via Rodovia Ayrton Senna, operado pelo Consórcio Inter-
norte de Transportes, contém a seguinte proposta:

Incorporação da linha C-590TRO-000-R, Guarulhos (Jardim 
Paraíso) – São Paulo (Metrô Penha), via Rodovia Ayrton Senna, 
pelos atendimentos metropolitanos abaixo relacionados:

C-121TRO-000-R, Guarulhos (Terminal Urbano de Guaru-
lhos) – São Paulo (Penha), via Guarulhos (Jardim Tranquilidade/
Terminal Metropolitano CECAP), operado pelo Consórcio Inter-
norte de Transportes;

C-253TRO-000-R, Guarulhos (Jardim Paraiso) – São Paulo 
(Metrô Penha), via Avenida Guarulhos;

C-591TRO-000-R, Guarulhos (Jardim Paraiso) – São Paulo 
(Metrô Penha), via Rodovia Presidente Dutra;

C-591DV1000-R, Guarulhos (Jardim Paraiso) – São Paulo 
(Metrô Penha), via ETEC Tiquatira.

Durante o prazo de 10 dias a contar da data desta 
publicação, serão recebidos na Coordenadoria de Transporte 
Coletivo - CTC, impugnações e reclamações relacionadas com 
a proposta acima.

 Comunicado
A Secretaria dos Transportes Metropolitanos - STM, através 

de sua Coordenadoria de Transporte Coletivo - CTC, faz saber 
que no Processo STM – 0292951/2018, do Expresso Redenção 
Transportes e Turismo Ltda, referente à linha C-5204TRO-000-R, 
Natividade da Serra (Centro) – Taubaté (Terminal Rodoviário 
Novo de Taubaté), contém as seguintes propostas:

a). Implantação de viagens semi – expressas 
C-5204EX1-000-R, Natividade da Serra (Terminal Rodoviário de 
Natividade da Serra) – Taubaté (Terminal Rodoviário Novo de 
Taubaté), via Taubaté (Terminal Rodoviário Velho de Taubaté), 
com as características operacionais, como segue:

Denominação: C-5204EX1-000-R, Natividade da Serra (Ter-
minal Rodoviário de Natividade da Serra) – Taubaté (Terminal 
Rodoviário Novo de Taubaté), via Taubaté (Terminal Rodoviário 
Velho de Taubaté).

Terminal Principal: Terminal Rodoviário de Natividade da 
Serra

Terminal Secundário: Terminal Rodoviário Novo de Taubaté
Extensão Média: 67,195 km.
Faixa Tarifária: 11ª .
Tabela Horária: Dias úteis – 01 viagem (ida) – 01 viagem 

– 01 (volta) – Sábados: 01 viagem (ida) – 01 viagem (volta) – 
Domingos/feriados – 01 viagem (ida) – 01 viagem (volta).

Ciclo das viagens: 180 minutos.
Frota: Dias úteis: 02 ônibus urbanos, e,
b). Transformação do Serviço Complementar (Bifurcação) 

C-5204BI1-000-R, Redenção da Serra (Centro) – Taubaté (Ter-
minal Rodoviário Novo de Taubaté), em Serviço Complementar 
(Viagens Parciais), com as características operacionais, como 
segue:

Denominação: C-5204VP1-000-R, Redenção da Serra (Cen-
tro) – Taubaté (Terminal Rodoviário Novo de Taubaté).

Terminal Principal: Rua Maestro Sebastião Justino, 
1079/603.

Terminal Secundário: Terminal Rodoviário Novo de Taubaté
Extensão Média: 41,300 km.
Faixa Tarifária: 6ª .
Tabela Horária: Dias úteis – 01 viagem ida – 01 viagem 

– volta.
Ciclo das viagens: 130 minutos.
Frota: Dias úteis: 02 ônibus urbanos.
Durante o prazo de 10 (dez) dias a contar da data desta 

publicação, serão recebidos na Coordenadoria de Transporte 
Coletivo - CTC, impugnações e reclamações relacionadas com 
a proposta acima.

 Turismo
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despacho do Secretário, de 15-01-2020
Ratificando nos moldes do artigo 26, da Lei Federal 

8.666/93, o ato da Chefe de Gabinete, que declarou nos termos 
do artigo 25, da citada Lei, a inexigibilidade de procedimen-

 Procuradoria Geral do 
Estado

 Portaria da Subprocuradora Geral, da Consultoria 
Geral, de 15-1-2020

Designando, nos termos do art. 21, inciso III, da LC. 1270-
15, a Consultoria Jurídica da Segurança Pública para responder 
pelo expediente da Consultoria Jurídica da Secretaria de Turismo, 
no período de 17 a 31-1-2020.

 PROCURADORIA JUDICIAL
 Portaria do Procurador do Estado, respondendo pelo 

expediente da Chefia da Procuradoria Judicial, de 15-1-
2020

Cancelando, a partir de 11-12-2019 a credencial de esta-
giário, outorgada ao estudante de Direito JULIANA PALOMA 
QUANDT DE OLIVEIRA, RG 24.984.824-7, com fundamento no 
artigo 12, inciso V, do Decreto 56.013, de 15-07-2010. (Portaria 
001/2020)

 CENTRO DE ESTUDOS
 Comunicado
O Procurador Chefe do Centro de Estudos - ESPGE comunica 

que ficam convocados os membros do Núcleo Temático de Estu-
dos e Pesquisas sobre a Reforma da Previdência para a reunião 
do grupo, que ocorrerá no dia 16-01-2020, das 14h30 às 17h30, 
na sala 3 da Escola Superior no edifício sede da PGE, situado à 
Rua Pamplona, 227 - 2º andar.

CONVOCADOS
1. - Alessandra Ferreira de Araujo Ribeiro
2. - Amanda Bezerra de Almeida
3. - Amanda Cristina Viselli
4. - Ana Clara Quintas David
5. - Ana Paula Antunes
6. - Anna Candida Alves Pinto Serrano
7. - Caio Gentil Ribeiro
8. - Dânae Dal Bianco
9. - Demerval Ferraz de Arruda Junior
10. - Eduardo Henrique Santos Cunha
11. - Eliana de Fátima Unzer
12. - Eraldo Ameruso Ottoni
13. - Fábio Trabold Gastaldo
14. - Felipe Sordi Macedo
15. - Flávia Maria Silveira Souza Ferro
16. - Guilherme Cavalcanti
17. - Jéssica Lorencette Godoy
18. - Leonardo Silveira Antoun Netto
19. - Lucas Leite Alves
20. - Lucas Soares de Oliveira
21. - Luciana Monteiro Claudiano
22. - Marcel Felipe Moitinho Torres
23. - Marcela Gonçalves Godoi
24. - Marcio Winicius Vieira de Moraes Maranhão
25. - Marina de Lima Lopes
26. - Mauro Oliveira Magalhães
27. - Paula de Siqueira Nunes
28. - Priscilla Souza e Silva Menário Scofano
29. - Rafael Sodre Ghattas
30. - Renato Manente Corrêa
31. - Rodolfo Breciani Penna
32. - Rômulo Silva Duarte
33. - Sabrina Ferreira Novis
34. - Suzana Soo Sun Lee
35. - Suzane Ramos Rosa Esteves
36. - Tatiana Iazzetti Figueiredo
37. - Victor Teixeira de Freitas
38. - Vinicius Teles Sanches
39. - Wolker Volanin Bicalho
40. - Zillá Oliva Roma

 PROCURADORIAS REGIONAIS

 PROCURADORIA REGIONAL DE RIBEIRÃO PRETO

 Portaria do Procurador do Estado Chefe, de 15-1-2020
Credenciando, como estagiária da Procuradoria Regional 

de Ribeirão Preto, Seccional de Franca, nos termos da Lei 8.906, 
de 04-07-1994, a estudante de Direito Ana Luiza Louverbeck 
Chagas, RG 39.084.690-9, fazendo jus, mensalmente, nos termos 
da Resolução PGE 12, de 18-06-2014, à bolsa de 37,4532% do 
valor fixado para o cargo de Procurador do Estado Nível I, da 
Escala de Vencimentos instituída pelo artigo 2º da Lei Comple-
mentar 724, de 15-07-1993, de conformidade com o artigo 9º 
do Decreto 56.013, de 15-07-2010, correndo a despesa no atual 
exercício, pelo elemento 339036-13 - Programa do Trabalho 
03.092.4001.5843.0000 à conta Código Local 400115 (Pro-
curadoria Regional de Ribeirão Preto), do orçamento vigente. 
(Portaria PR-6/G-02/2020)

CDE0229 ITU 23 16-12-2019 13:17:00.00 4A7919791 ROD SP 280 KM 63 OESTE 1.656,60
BWT8993 ITU 23 16-12-2019 13:18:00.00 4A7919801 ROD SP 280 KM 65 OESTE 1.656,60
DSG3196 SOROCABA 23 16-12-2019 13:20:00.00 4A7919811 ROD SP 280 KM 68 OESTE 1.656,60
CVP6906 ITU 23 16-12-2019 12:15:00.00 4A7919261 AV COM CAMILO JULIO 1181 1.656,60
BTG8321 CAMPINAS 23 16-12-2019 08:15:00.00 4A7724431 ROD SP 75 KM 21 1.656,60
BWD9512 LJAL PAULISTA 23 16-12-2019 14:35:00.00 4A7932071 ROD FERNAO DIAS KM 62 N 3.313,20
KMS5262 ARACARIGUAMA 23 16-12-2019 12:10:00.00 4A7919701 ROD SP 280 KM 27 OESTE 1.656,60
BXI6190 LUCELIA 23 16-12-2019 12:11:00.00 4A7919711 ROD SP 280 KM 29 OESTE 3.313,20
BXE4056 MAIRINQUE 23 16-12-2019 13:11:00.00 4A7919751 ROD SP 280 KM 57 OESTE 1.656,60
CBR4651 VOTORANTIM 23 16-12-2019 13:13:00.00 4A7919781 ROD SP 280 KM 57 OESTE 1.656,60
CEP1628 MAIRIPORA 23 16-12-2019 14:05:00.00 4A7905351 ROD FERNAO DIAS KM 65 N 1.656,60
CGS7584 SAO PAULO 23 16-12-2019 14:10:00.00 4A7905361 ROD FERNAO DIAS KM 62 N 1.656,60
DAH4731 MAIRIPORA 23 16-12-2019 14:19:00.00 4A7905371 ROD FERNAO DIAS KM 62 N 1.656,60
EAO8105 JARINU 23 16-12-2019 14:34:00.00 4A7905401 ROD FERNAO DIAS KM 62 N 1.656,60
BWE6458 SANTO ANDRE 23 16-12-2019 10:20:00.00 4A7901991 VIA ANCHIETA KM 17 S 1.656,60
CZC7674 SAO PAULO 23 16-12-2019 10:23:00.00 4A7902001 VIA ANCHIETA KM 17 S 1.656,60
CPJ9234 SAO PAULO 23 16-12-2019 10:37:00.00 4A7902031 VIA ANCHIETA KM 17 SUL 1.656,60
CZO0714 SANTO ANDRE 23 16-12-2019 10:56:00.00 4A7902061 VIA ANCHIETA KM 17 SUL 1.656,60
KND5108 SAO PAULO 23 16-12-2019 11:20:00.00 4A7902111 VIA ANCHIETA KM 17 SUL 1.656,60
JNW0958 SAO PAULO 23 16-12-2019 06:26:00.00 4A7910071 AV SALIM FARAH MALUF 5000 1.656,60
CXY2467 MAIRIPORA 23 16-12-2019 14:41:00.00 4A7932081 ROD FERNAO DIAS KM 62 N 1.656,60
DBA9215 MAIRIPORA 23 16-12-2019 14:42:00.00 4A7932091 ROD FERNAO DIAS KM 62 N 1.656,60
BQG1912 BRAG PAULISTA 23 16-12-2019 14:55:00.00 4A7932111 ROD FERNAO DIAS KM 62 N 1.656,60
BGY4495 CANDIDO MOTA 23 16-12-2019 14:44:00.00 4A7913481 ROD SP 270 KM 568 L 1.656,60
GRP5452 SAO PAULO 23 16-12-2019 11:45:00.00 4A7746241 AV BRIG FARIA LIMA 600 1.656,60
KTW5308 SAO PAULO 23 17-12-2019 08:35:00.00 4A7907721 ROD RAPOSO TAVARES KM 18 1.656,60
EIU7059 OSASCO 23 17-12-2019 10:11:00.00 4A7907731 ESTR TENENTE MARQUES SN 1.656,60
DPC4080 BARUERI 23 17-12-2019 10:22:00.00 4A7907741 ESTRADA DOS ROMEIROS KM 36 1.656,60
BXF3465 BARUERI 23 18-12-2019 09:03:00.00 4A7919851 ROD SP 280 KM 69 OESTE 3.313,20
CLU1198 MOGI DAS CRUZES 23 18-12-2019 09:55:00.00 4A7659641 ROD BR 153 KM 63 1.656,60
BUP5235 BERNARD CAMPOS 23 18-12-2019 08:46:00.00 4A7919831 ROD SP 280 KM 38 OESTE 1.656,60
CNR5243 IBIUNA 23 18-12-2019 09:01:00.00 4A7919841 ROD SP 280 KM 67 OESTE 1.656,60
BUD1560 PAULINIA 23 19-12-2019 16:00:00.00 4A7917941 AV INAJAR DE SOUZA 3028 1.656,60
CSK1715 JACI 23 19-12-2019 13:51:00.00 4A7932201 ROD FERNAO DIAS KM 70 S 1.656,60
BWE8830 AMPARO 23 19-12-2019 13:31:00.00 4A7932171 TOD FERNAO DIAS KM 70 S 1.656,60
BIM6346 BRAG PAULISTA 23 19-12-2019 13:01:00.00 4A7932141 ROD FERNAO DIAS KM 72 N 1.656,60
CNI6204 PINHALZINHO 23 19-12-2019 13:26:00.00 4A7932151 ROD FERNAO DIAS KM 70 S 1.656,60
BUD2722 S B DO CAMPO 23 19-12-2019 13:26:00.00 4A7932161 ROD FERNAO DIAS KM 70 S 3.313,20
CWH7514 SAO PAULO 23 19-12-2019 13:40:00.00 4A7932181 ROD FERNAO DIAS KM 70 S 1.656,60
CNI8853 ATIBAIA 23 19-12-2019 13:45:00.00 4A7932191 ROD FERNAO DIAS KM 70 S 3.313,20
FTR0420 RIBEIRAO PRETO 23 19-12-2019 14:13:00.00 4A7659651 ROD SP 310 KM 434,900 1.656,60
FIL2234 SAO PAULO 23 20-12-2019 08:20:00.00 4A7626581 RUA WIZARD 560 3.313,20

Total de Autuações: 488
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